
Número do documento: 2129204
DECRETO Nº ________   DE ______ DE _______________________  DE _________. 

Abre  aos  ÓRGÃOS  E  ENTIDADES  crédito
suplementar de  R$ 264.880.716,34 para reforço de
dotações  orçamentárias  consignadas  no  vigente
orçamento. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,  no  uso das  suas  atribuições que lhe
confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, combinado com os incisos  II e III  do §
1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 7º da Lei Estadual
nº 16.468, de 19 de dezembro de 2017 e com o art. 42 da Lei Estadual nº  16.319 de 14 de
agosto de 2017.  

 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ  –  ADAGRI,  entre  regiões  projetos  e
atividades, para despesas com a campanha de vacinação contra febre aftosa, manutenção de
11 (onze) barreiras fitossanitárias e manutenção do Órgão.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO – CEE, entre regiões, projetos e atividades, para atender o projeto
do Centro de Formação de Executivos Escolares.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ORGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E
SISTEMA PENITENCIÁRIO – CGD, entre projetos e atividades, para despesas administrativas.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA – DAE, entre projetos e atividades,
para construção de 145 areninhas tipo 2 em diversas regiões do Estado do Ceará, atender as
obras  de  ginásio  de  Icapui  Estãdio  Lacerdão,  obra  de  reforma  da  Praça  Cristo  redentor,
Batalhões do Raio de Russas e Quixadá e atender as obras do do Pólo de lazer do Conjunto
Ceará.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  RODOVIAS  –  DER,  entre  projetos  e  atividades,  para
despesas operacionais e obras de pavimentação asfáltica em diversas ruas no município de
Itarema,  conservação rotineira das rodovias pavimentadas e não pavimentadas do Estado do
Ceará ,  obras de pavimentação com utilização de Concreto Betuminoso Usinado a Quente –
CBUQ, Pavimentação da Rodovia CE-166, Implantação, Supervisão e Licenciamento Ambiental
da Duplicação da Rodovia CE 010, no Trecho: Ponte Rio Cocó (Sabiaguaba).

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  do
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN,  entre projetos e atividades,  para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento,  com recursos próprios oriundos de
anulações  do corrente exercício, com base no Art. 150 – ìtem III da Lei n. 9.809 - de 18.12.73.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da ESCOLA DE
GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ –  EGPCE,  entre  projetos  e  atividades,  para
atender despesas administrativas e com terceirização.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  suplementar  dotações  orçamentárias  dos
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – EGE, transferências de IPVA  e IPI aos municípios.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da ESCOLA DE
SAÚDE PÚBLICA – ESP, entre  projetos e atividades para despesas administrativas.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da EMPRESA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE,  entre projetos e atividades,  para
manutenção do Cinturão Digital do Ceará – CDC e manutenção operacional do Órgão.
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CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS – FUNCEME,  entre projetos e
atividades, para atender despesas referentes ao Concurso Público junto a Funece.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da  FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  CEARÁ  –  FUNECE,  entre  projetos  e  atividades,  para  o
projeto -  Reforma e Ampliação da Faculdade de Educação de Itapipoca – FACEDI.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA, crédito solicitado para realizar despesas
com a aquisição de um prédio para o funcionamento do Centro de Artes.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE VALE DO ACARAÚ – UVA, entre projetos e atividades, para atender despesa
com publicações no DOE e atender aos convênios celebrados com o Governo Federal.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do  FUNDO DE
DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – FDS, entre projetos e atividades, para despesas
com aquisição de kit drones para apoio às operações da SSPDS.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –  FEAS,  entre  projetos  e  atividades,  para
despesas  com  implantação  de  espaços  lúdicos  para  o  desenvolvimento  infantil  -
Brinquedocreche / Brinquedopraça e Programa Criança Feliz.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNDES, entre projetos e atividades, para as seguintes
despesas: atender despesas com juros sobre a divida/contrato - Esp Fundes, atender a organi -
zação físico-estrutural do funcionamento da gerência de risco do HM - Hospital Militar (Hospital
Dr. Carlos Alberto de Studart Gomes) Projeto Hospital Sentinela, pagamento de folha de pes -
soal, vencimentos e vantagens do Hemoce, devolução do saldo em virtude da finalização de
convênio, repasse de recursos para ações de saúde na atenção especializada, aquisição de
aparelho  de  ultrassom  para  o  Hemoce,  aquisição  de  medicamentos  e  materiais  médicos,
destaque para valor de demanda judicial, manutenção dos CEO's Joaquim Távora e Rodolfo
Teófilo e desenvolvimento institucional da Escola de Saúde Pública.

CONSIDERANDO a  necessidade de realocar  dotações orçamentárias  dos  FUNDOS
ESPECIAIS DO SISTEMA ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
CIVIS, MILITARES  DOS AGENTES PÚBLICOS E DOS MEMBROS DE PODER DO CEARÁ –
FUNAPREV e PREVMILITAR, para pagamento de aposentadorias e pensões.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE
REAPARELHAMENTO  E  MODERNIZAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ –  FRMMP/CE, entre  projetos  e  atividades,  para  atender  reformas,  manutenção de
esquipamentos, expansão e modernização da T.I.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do GABINETE
DO  GOVERNADOR  –  GABGOV,  entre  projetos  e  atividades,  para  atender  despesas  com
coordenação, mobilização e estruturação de eventos e viagens governamentais.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE, entre projetos e atividades, para o
projeto: Identificação, levantamento, Cadastro, Vistoria e Avaliação de Imóveis Rurais.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do INSTITUTO
DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC, entre projetos e ativi -
dades, para ajustes necessários às ações de assistência hospitalar.
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CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  da  PERÍCIA
FORENSE  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  PEFOCE,  entre  projetos  e  atividades,  compra  de
material, equipamentos para as unidades das Perícias Forenses do Estado do Ceará.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE, entre projetos e atividades, para despesas com
serviços de internet junto à Etice.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  suplementar  dotações  orçamentárias  da
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA – PGJ, objetiva viabilizar o pagamento de Sentenças
Judiciais e reforço das despesas de pessoal da folha normal.

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da POLÍCIA
MILITAR – PM, para atender despesas com aquisição de pistolas para a PMCE.

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRE-
TARIA DA AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA – SEAPA, entre projetos e atividades,
para despesas com o projeto de apoio a pesca artesanal  e melhoria de beneficiamento de
pescado.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, entre projetos e ativi -
dades, para despesas relativas ao projeto -  Agentes Digitais.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC, entre projetos  e  atividades,  para  despesas com
pagamento de bolsas de monitoria e aquisição de equipamentos.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DA FAZENDA –  SEFAZ,   entre  projetos  e  atividades,  para  despesas  com  investimentos
pertinentes  à melhoria  da infraestrutura da Sefaz,  para  os  projetos  de desenvolvimento  da
gestão  de  pessoas  e  do  conhecimento.  modernização  das  tecnologias  de  fiscalização  e
inteligência fiscal.

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRE -
TARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA, para despesas com os Encargos Gerais do Estado
referentes ao Metrofor, parcela de setembro de 2018 e atender aos Convênios Municipais de
Itarema, Pindoretama e Camocim.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, entre projetos e atividades para despesas
com  serviço  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em  prédios  públicos,  pagamento  de
gratificação de detentos e depesas relativas à Etice.

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRE -
TARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SPD, para ajuste da folha de pessoal.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – SSPDS, entre projetos e atividades, para
despesas operacionais.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – S D A, entre projetos e atividades  para execução do
projeto  Ampliação e Fortalecimento do PNCF no Estado do Ceará.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO  ESPORTE  –  SESPORTE,  entre  projetos,  atividades  e  regiões,  para  despesas  com a
ampliação de estruturas esportivas e apoio a eventos e projetos esportivos.
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CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE – SEMA, entre projetos atividades e regiões, para criação e implantação
de Unidades de Conservação Ambientais e da premiação Selo Município Verde.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG,  entre  projetos  e  atividades,  para  despesas
administrativas.

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETA -
RIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – STDS, para continuidade do Programa
PROARES  - Expansão de Serviços Sociais por meio dos Planos Participativos Municipais.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  suplementar  dotações  orçamentárias  da
SUPERINTENDÊNCIA DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  –  SOHIDRA,  para  concluir  pagamento
referente a compra de materiais para perfuração e instalação de poços.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO – TCE, entre projetos e atividades, para despesas com manutenção
geral do Órgão.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA – TJ, entre projetos e atividades, para despesas com manutenção.

DECRETA:  

    Art.  1º  - Fica  aberto  o  crédito  suplementar  ao  orçamento  da  Agência  de  Defesa
Agropecuária do Estado do Ceará,  do  Conselho Estadual de Educação, do Departamento de
Arquitetura e Engenharia, do Departamento Estadual de Rodovias, do Departamento Estadual
de Trânsito,  da Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará, da Escola de Saúde Pública,
dos  Encargos  Gerais  do  Estado,  da  Empresa  de  Tecnologia  da  Informação  do  Ceará,  da
Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos, da Fundação Universidade Estadual
do Ceará, da Urca.da Fundação Universidade Regional do Cariri, da Fundação Universidade
Vale  do  Acaraú,  do  Fundo  de  Defesa Social  do  Estado  do  Ceará, do  Fundo  Estadual  de
Assistência Social,  do Fundo Estadual de Saúde, dos Fundos Especiais do Sistema Único de
Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  Civis,  militares,  dos  agentes  públicos  e  dos
membros  de  poder  do  Ceará/Funaprev  e  Prevmilitar,  do  Fundo  de  Reaparelhamento  e
Modernização  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará,  do  Gabinete  do  Governador,  do
Instituto de Desenvolvimento Agrário do Ceará, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado
do Ceará,  da  Perícia  Forense do Estado do Ceará,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  da
Procuradoria  Geral  da  Justiça,  da  Polícia  Militar,  da  Secretaria  da  Agricultura,  Pesca  e
Aquicultura,  da  Secretaria  da  Ciência,  Tecnologia  e  Educação  Superior,  da  Secretaria  da
Educação, da Secretaria da Fazenda, da Secretaria da Infraestrutura, da Secretaria da Justiça
e Cidadania,  da Secretaria Especial de Políticas Sobre Drogas, da Secretaria da Segurança
Pública e Defesa Social, da Secretaria do Desenvolvimento Agrário, da Secretaria do Esporte,
da Secretaria do Meio Ambiente, da Secretaria do Planejamento e Gestão, da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social, da Superintendência de Obras Hidráulicas, do Tribunal de
Contas  do  Estado  e  do  Tribunal  de  Justiça,  valor  de R$ 264.880.716,34  (DUZENTOS  E
SESSENTA  E  QUATRO  MILHÕES,  OITOCENTOS  E  OITENTA  MIL,  SETECENTOS  E
DEZESSEIS  REAIS  E  TRINTA  E  QUATRO  CENTAVOS) para  reforço  de  dotações
orçamentárias consignadas ao vigente orçamento.  
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  R$ 1,00

Órgão Sigla Origem Aplicação

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ ADAGRI 337.668,60 337.668,60

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CEE 23.239,00 23.239,00

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ORGÃOS DE SEGURANÇA CGD 66.054,00 82.294,98

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA DAE 842.852,41 2.019.661,91

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS DER 700.000,00 20.717.149,80

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN 12.920.000,00 12.920.000,00

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ ETICE 2.788.090,79 2.788.090,79

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO EGE 3.607.536,05 16.710.000,00

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ EGPCE 276.194,00 276.194,00

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA ESP 1.000,00 1.000,00

FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS FUNCEME 50.000,00 50.000,00

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ FUNECE 308.634,00 308.634,00

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI URCA 50.000,00 50.000,00

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VALE DO ACARAÚ UVA 110.000,00 110.000,00

FUNDO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ FDS 328.000,00 328.000,00

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA PGE FUNPECE PG 255.400,00 676.915,63

FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MP FRMMP/CE 5.500.000,00 5.500.000,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS 3.860.595,41 3.956.595,41

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 10.948.389,03 22.904.733,45

FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV FUNAPREV 130.671.344,42 118.715.000,00

FUNDO FINANCEIRO - PREVMILITAR PREVMILITAR 1.150.000,00 1.150.000,00

GABINETE DO GOVERNADOR GABGOV 3.097.500,00 3.097.500,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ IDACE 76.700,00 76.700,00

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ ISSEC 6.000.000,00 6.000.000,00

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ PEFOCE 4.749.488,48 4.749.488,48

POLÍCIA MILITAR PM 0,00 6.000.000,00

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA PGJ 0,00 3.000.000,00

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PGE 127.332,90 127.332,90

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA SEAPA 50.000,00 50.000,00

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR SECITECE 16.000,00 16.000,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 2.745.306,78 2.745.306,78

SECRETARIA DA FAZENDA SEFAZ 1.886.604,55 1.886.604,55

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA SEINFRA 11.747.946,23 12.347.196,23

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA SEJUS 1.451.107,50 1.451.107,50

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL SSPDS 144.800,00 144.800,00

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO SDA 109.400,00 109.400,00

SECRETARIA DO ESPORTE SESPORTE 175.700,00 175.700,00

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE SEMA 7.020.000,00 7.020.000,00

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO SEPLAG 30.000,00 30.000,00

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL STDS 21.000,00 1.238.000,00

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS SPD 0,00 607.536,05

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS SOHIDRA 0,00 1.700.000,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE 622.241,28 2632866,28

TRIBUNAL DE JUSTIÇA TJ 50.000,00 50.000,00

Outras Receitas Correntes - Excesso  10.500.000,00  

Excesso de Arrecadação - ICMS  22.909.450,28  

Excesso de Arrecadação - ICMS (Transferência aos Municípios)  14.560.000,00  

Excesso de Arrecadação - IPI  2.150.000,00  

Repasse Fundo a Fundo - FNAS (FEAS)  413.000,00  

Recursos Diretamente Arrecadados - FUNPECE PG (Excesso)  215.219,67  

Recursos Diretamente Arrecadados - FUNPECE PG (Superávit)  206.295,96  

Operações de Crédito Externas - Tesouro/BIRD (TCE)  10.625,00  

 Total  264880716,34 264880716,34
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Art. 2º - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem de anulações, de
dotações orçamentárias,  do excesso de arrecadação e do superávit  financeiro  do exercício
anterior.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO  DA  ABOLIÇÃO,  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  em  Fortaleza,
______de_____________________de 2018.

Camilo Sobreira de Santana
Governador

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
Secretário do Planejamento e Gestão
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